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Resumo

Este ensaio deriva de demandas apresentadas à Gerência da Relações Étnico Raciais da Secretaria Municipal de Educação, em 2024, por escolas da Rede Municipal de Educação Belo Horizonte, buscando justificativas sobre os registros de frequência, procedimentos alternativos de avaliação e prestação de atividades escolares em virtude de guarda ou preceito religioso. Essa situação está prevista na Lei nº 13.796/19. Diante dos questionamentos, foram realizados estudos, proposições de estratégias pedagógicas dentre outras medidas para assegurar o cumprimento da legislação. Este estudo apresenta as ações realizadas por uma escola, visando assegurar o direito à guarda religiosa e prevenir o racismo religioso direcionado às tradições de matriz africana. Além dos pontos de atenção, evidencia ações pedagógicas realizadas pela escola, que favorecem um ambiente de respeito à diversidade religiosa, liberdade de consciência, convivência respeitosa e efetiva transformação da sociedade pela educação.
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1 Introdução
Há tempos, antes mesmo da promulgação das Leis Federais nº 10.639/03 e nº 11.645/08 que inclui nos currículos escolares, a história e cultura africana, afrobrasileira e indígenas, os profissionais da Rede Municipal de Educação do Município de Belo Horizonte - RMEBH, têm-se debruçado sobre a temática das relações etnicorraciais, buscando estratégias pedagógicas para implementação de práticas favorecedoras do convívio respeitoso entre os diversos sujeitos na sua integridade e diversidade.
No âmbito da política municipal de promoção da igualdade racial na RMEBH, a prevenção e o combate às diversas formas de discriminação é um dos pilares, em consonância com a Política Nacional de Equidade, Educação para as Relações Étnico-Raciais e Educação Escolar Quilombola (PNEERQ). Para tanto, são realizadas orientações para que os projetos pedagógicos institucionais e os currículos escolares reflitam um ambiente de respeito às diversidades étnico-racial e religiosa, buscando a efetiva transformação da sociedade por meio da educação e pelas práticas de convivência.

Nas escolas, as ações referentes à promoção da igualdade racial, prevenção e combate ao racismo são coordenadas pela Gerência de Relações Étnico-Raciais-Geret, da Secretaria Municipal de Educação-Smed, em articulação com a equipe de referências pedagógicas para as relações étnico-raciais, que atuam nos territórios regionais
. Elas são responsáveis por promover nos territórios, o diálogo formativo e orientador com a comunidade escolar, acompanhar o desenvolvimento das práticas educativas antirracistas, dentre outras atribuições.

Muitas vezes este diálogo é tenso e desafiador, tendo em vista que é na escola que muitos conflitos relacionais, com teor racial, são visibilizados e explicitam situações de racismo, por meio de injúrias raciais, racismo recreativo e racismo religioso. Nesta seara, se faz necessária a intermediação da Geret junto às escolas, para auxliar e alinhar ações, conduzir adequadamente situações de conflitos e garantir a não violação de direitos.

As autoras deste estudo se instigaram em situações vividas nas escolas da RMEBH que tocam em questões religiosas e raciais, e que explicitam desafios experimentados pelas gestões, educadores, famílias e estudantes. A garantia do direito à guarda religiosa é uma dessas situações, que em 2024 foi reportada à Smed por três gestões escolares que solicitaram orientações para justificar nos registros oficiais, a ausência de estudantes em dias de recolhimento para cumprimento de obrigação religiosa.

Esta prerrogativa está prevista na Lei federal nº 13.796/2019 que altera a Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB, no artigo art. 7º- A, que visa assegurar aos (às) estudantes regularmente matriculados (as) em instituição de ensino pública ou privada, o direito de ausentar-se com justificativa motivada por compromisso religioso, tendo sua frequência resguardada, bem como o direito de realizar prestação alternativa de atividades e avaliações.
Tal prerrogativa, ainda é pouco conhecida pelas escolas, inclusive pelas equipes gestoras da Smed. Diante dos questionamentos, foi necessário dialogar e propor estratégias para garantir o direito dos estudantes exercerem sua liberdade de consciência religiosa com acolhimento, afetividade e não discriminação. Essa demanda indicou ainda a necessidade de regulamentação, definição de parâmetros e demais procedimentos pedagógicos e administrativos para sua efetivação.

Este estudo apresenta estratégias adotadas por uma escola, enquanto possibilidades de tratativa para a guarda religiosa. O que se pretende discutir neste texto vai muito além do que está garantido em Lei, pois não se trata simplesmente de justificar a ausência de um estudante mas sim assegurar o devido tratamento que deve ser considerado em todo o percurso que envolve uma trajetória escolar.

2 Histórico e desafios pedagógicos na implementação da Lei nº 13.796/19
O projeto de Lei nº 130/2009, tramitou no Senado Federal pautando o direito à liberdade religiosa e cumprimento de obrigações em face da exigência de frequência mínima na educação básica, estabelecida pela LDB. O texto do projeto de lei ponderava que estudantes de diferentes níveis da educação enfrentam um dilema: cumprir uma obrigação religiosa ou garantir sua formação educacional concluindo uma frequência mínima de 75%.
O projeto aprovado em 3 de janeiro de 2019 tornou-se a Lei nº 13.796, alterando a LDB para garantir nos casos de escusa de consciência, flexibilidade na frequência e oferta de prestação alternativa de atividades em dias de guarda religiosa. Ou seja, garante que estudantes possam ter a frequência atestada, provas ou demais atividades avaliativas realizadas em datas alternativas, desde que a ausência seja previamente informada e motivada por compromissos religiosos. Essa lei visa conciliar o direito à liberdade religiosa e o direito à educação, por meio da inserção na LDB do Art. 7º - A:
“Art. 7º- A: Ao aluno regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, no exercício da liberdade de consciência e de crença, o direito de, mediante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de aula marcada para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja vedado o exercício de tais atividades.”
A Lei propõe ainda a oferta de atividades, de modo alternativo, resguardando o direito à aprendizagem, à igualdade de oportunidades e o aproveitamento global estabelecidos no planejamento pedagógico. Prevê, inclusive, a isenção de custos adicionais como condição para o acesso a atividades e avaliações alternativas, em observância dos termos do inciso VIII do caput do art. 5º da Constituição Federal, estabelecendo:
I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realizada em data alternativa, noturno de estudo do aluno ou em outro horário agendado com sua anuência expressa;

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pesquisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela instituição de ensino.

§ 1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros curriculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno.

§ 2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de que trata este artigo substituirá a obrigação original para todos os efeitos, inclusive regularização do registro de frequência.
É importante refletir que a lei não referencia datas já determinadas nos calendários litúrgicos oficiais de cada tradição religiosa, pois busca atingir casos até então não resguardados, como dos estudantes sabatistas que reivindicam direito de não participar aos sábados, de atividades letivas previstas nos calendários escolares. Do mesmo modo, busca resguardar casos em que individualmente haja necessidade de afastamento das atividades escolares, por determinado período, para cumprimento de preceito religioso.

Se por um lado, situações religiosas individuais que se apresentam ao longo do ano escolar, em regra são resolvidas pela gestão escolar em diálogo com as famílias, por outro lado, inferimos que devido ao racismo religioso, situações podem ter sido tratadas com um grau maior de dificuldade, como no caso do preceito religioso que é uma prática comum nas tradições de Matriz Africana. Inferimos inclusive, que essa condição seja pouco apresentada às escolas, por receio de discriminações, e caso seja apresentada, provavelmente é tratada por meio de acordos informais entre família e escola. Essa hipótese, parte de uma breve busca realizada no Sistema de Gestão Escolar (SGE) da Smed, no qual não foi localizado registros de justificativa de ausência de estudante, motivada por compromisso religioso vinculado à tradição de matriz africana.

Nesse contexto, cabe relembrar que os calendários escolares são aprovados pela comunidade escolar em assembleias. Neles o período letivo, recessos e férias são definidos por orientações oficiais. Destaca-se que nesses calendários, há uma ênfase à hegemonia do cristianismo enquanto doutrina religiosa majoritária, cujas datas principais de compromisso religioso e comemorações que vigoram no calendário litúrgico cristão, como feriados nacionais, já estão garantidas no calendário escolar, o que facilita a participação de adeptos cristãos em ritos religiosos. Desse modo, destaca-se a importância desta Lei e sua aplicação como garantia de direitos e oportunidades iguais para outras comunidades religiosas.

Sendo assim, este artigo busca contribuir para demandas semelhantes vivenciadas por escolas de diversas partes do país. Busca ainda contribuir para afastar o receio do diálogo sobre as questões religiosas no espaço escolar, para além do viés confessional, uma vez que os costumes religiosos fazem parte da rotina das famílias e, portanto, estarão presentes no contexto escolar. Para tanto, é fundamental compreender os mecanismos de garantia de direitos dos (as) estudantes e seus familiares, os critérios para o cumprimento da lei, bem como qualificar as relações de convivência entre os membros da comunidade escolar, visando prevenir e combater as discriminações.

4 Estudo de Caso - Escola Municipal Akanni

No final do ano letivo de 2024 a equipe da Geret recebeu da Escola Municipal Akanni, solicitação de orientação para a tratativa de infrequência motivada por preceito religioso. A mãe de um estudante informou o afastamento das atividades escolares por três semanas, para iniciação ao Candomblé e que o filho retornaria utilizando vestimentas brancas, guias, turbantes e demais indumentárias características de sua religião, até o início do ano de 2025.

A escola desejava receber formalmente orientações para garantir o direito do estudante, quanto à frequência, avaliações internas e externas, sem prejuízo do encerramento do ano letivo e a flexibilidade de uso do uniforme.

A Geret orientou que para fins administrativos e registrais do afastamento por compromisso religioso, a escola solicitasse à família, documento, manuscrito ou não, preferencialmente expedido pela autoridade sacerdotal do espaço sagrado frequentado, com informações sobre o período de afastamento. Esse documento cumpriria o papel de requerimento prévio, previsto na legislação.

Para as tratativas pedagógicas, foi recomendado à Escola a realização de reuniões com os responsáveis legais, para compreensão de outras demandas que se fizessem necessárias, tais como, a possibilidade de realização de atividades em domicílio durante o período de afastamento, e sendo possível, pactuação entre família e escola para a melhor forma de encaminhamento das atividades, previsão e organização de formas alternativas para realização das avaliações, indicação de possível restrição alimentar e vedação de prática desportiva. Além de, realização de momentos formativos com estudantes e profissionais da escola, dentre outras situações necessárias para adequação da rotina, evitar exposição, constrangimento e violações do direito do estudante.

Em entrevista, a coordenadora do Programa Escola Integrada-PEI
, relatou providências administrativas e pedagógicas realizadas. Destaca-se que no âmbito deste programa, é realizado na escola um consolidado projeto institucional, que há mais de uma década desenvolve práticas antirracistas, sendo reconhecido e valorizado pela comunidade escolar, pela Smed, tendo sido premiado nacionalmente. Em 2023/2024, neste Projeto foi trabalhado a temática: Manifestações Culturais na Perspectiva Quilombola e Indígena.

A coordenadora relatou que em 2023, foi realizada uma oficina de  intervenção artística sobre a cosmovisão africana, na qual foram produzidas telas com representações dos orixás. Houve a participação de estudantes e funcionários, praticantes do pentecostalismo e da tradição de matriz africana. Uma funcionária candomblecista participou da oficina, sentiu-se acolhida e no início de 2024 realizou a transferência da matrícula do filho para a escola.  Conforme o relato, a criança também candomblecista, estudava em uma escola onde a mãe não sentia acolhimento à diversidade religiosa e nem percebia a realização de práticas antirracistas. Esta criança é a protagonista deste estudo.

Em virtude do preceito desse estudante, a coordenadora relatou que observando a Lei nº 13.796/2019 e sob orientação e referendo da Smed, a escola realizou várias ações para assegurar o direito do estudante, sempre em diálogo com a mãe. Portanto, desde o requerimento da mãe, a situação foi informada aos docentes, funcionários e estudantes, a fim de prevenir situações de racismo religioso. 

Foram realizadas reuniões de alinhamento com a mãe, rodas de conversas para orientação dos estudantes e profissionais da escola, pautando o respeito às religiosidades e crenças de todas as pessoas e preparando a escola para a recepção do estudante em seu retorno. As telas representativas dos Orixás, produzidas na oficina, foram utilizadas nessas conversas. 

Durante o período de preceito do estudante, ocorreu as festividades do projeto Institucional, na qual estudantes fizeram na abertura do evento, um manifesto de valorização, empatia e respeito, em defesa da diversidade e do direito de escolha religiosa. As telas dos Orixás foram expostas,  para visitação da comunidade e de outras instituições.
Em relação às atividades curriculares, houve alinhamento com professores para o envio de atividades e avaliações para realização em domicílio e administrativamente, houve registro no SGE da justificativa para abono das faltas.

O estudante, após o período de preceito, retornou à escola, utilizando as vestes brancas e indumentárias. Como todos estavam cientes de seu processo, o retorno foi visto com naturalidade por toda a escola. A coordenadora relata, que muitos colegas tornaram-se mais próximos dele, inclusive para compreender melhor a sua tradição sagrada. O estudante e sua mãe, participaram de palestras e dialogaram com todos/as estudantes, respondendo às questões, de forma muito respeitosa. 

5 Considerações Finais
Este caso nos demonstra possibilidades e estratégias que podem ser realizadas para garantir o cumprimento da Lei nº 13.796/2019. 
É inegavel que o trabalho antirracista realizado anteriormente na Escola Akanni, facilitou as tomadas de decisão e o movimento de compreensão para com o estudante e sua família. Nesse sentido, o papel da gestão e da coordenação foram fundamentais na condução dos processos e adequações necessárias para o retorno do estudante com respeito e acolhimento.

As diversas estratégias adotadas, como a flexibilização de vestimenta diversa do uniforme, a criação de oportunidades alternativas para a realização das atividades e avaliações e o cuidado com o registro administrativo, foram fundamentais para evitar impactos negativos na trajetória escolar. O tratamento adequado assegurado ao estudante, durante o período de preceito e no seu retorno presencial às atividades escolares, possibilitou pronta acolhida e reinserção no ambiente escolar.

Outro ponto de destaque, foram as formações realizadas com a comunidade escolar, que possibilitou uma melhor compreensão do processo por toda a comunidade, além de fomentar de modo respeitoso e dialógico o protagonismo do estudante e sua mãe. 
Ademais, as ações formativas possibilitaram a divulgação da legislação, visando que mais pessoas saibam de seus direitos e possam pleitear os procedimentos que os asseguram.

Essas ações demonstram que a aplicação e efetivação de uma Legislação se dá processualmente exigindo adequações na rotina escolar. Isso pode acarretar desafios, mas não impede a criação de ações que possibilitem a construção de um ambiente de respeito à diversidade, reconhecimento da liberdade de consciência e crença de estudantes, familiares e profissionais da educação. Considerar todo o contexto que envolve o preceito religioso, desde a acolhida às famílias é fundamental para fomentar o sentimento de segurança e o diálogo com a escola. A construção coletiva de propostas e estratégias são importantes para atendimento das especificidades de cada caso, pautando o respeito e devida seriedade que a situação exige, prevenindo discriminações, exposição e constrangimentos, sobretudo em relação aos estudantes negros.

Ensinar o reconhecimento e valorização da diversidade religiosa na escola, é fundamental para o combate ao racismo, além de fomentar caminhos para uma efetiva transformação da sociedade pela educação e pelas práticas de convivência respeitosas.
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� O Município de Belo Horizonte é dividido em nove regionais administrativas, onde há atuação das Diretorias Regionais de Educação através de equipes técnicas que acompanham as instituições escolares nas suas diversas especificidades. 





� Nome fictício. Akanni é uma palavra Yorubá que significa “Encontro Proveitoso” 





�O Programa Escola Integrada (PEI), criado em 2007, compõe a Política de Educação Integral na RMEBH, possibilitando a ampliação da jornada escolar de estudantes matriculados nas Escolas. 








